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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE ÉDTCI
SECRETAR,TA MUNICIPAL DE PLANEJA]i{ENTO - SÉlfÉTLA

GABINETE DO PREFEÍTO

I
ESTADO DE ROÍ{DÔNIA

PRoJETO DE LEr MUNTCTPAL N.o 06412020

DISPõE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO AqICIONAL ESPECIAL
PoR ExcEsso DE ARREcaolçÃo
FTNANCETRA, E oÁ ourRAs
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, Sr. Ed|ISON FETTEiTA dE AICNCAT NO

uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e

ele sanciona e publica a seguinte lei.

Artigo 10 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional por excesso de

arreiadação, no valor de R$ 13.700,00 (treze mil e setecentos reais),

proveniente de recurso do cofinanciamento do Governo do Federal; bem como,

criar projeto atividade para atender as necessidades emergenciais do Fundo

Municipal de Assistência Social- FMAS, durante o combate a pandemia do

coronavirus (COVID 19).

Artigo 20 O Crédito adicional de que trata o artigo 10 será oriundo

previsão excesso de arrecadação para o exercício, conforme demonstrado

Anexo I.

Artigo 30 Fica incluso o referido crédito adicional especial por excesso de

arrecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO

e na Lei do Orçamento Anual de 2020 - LOA, para o projeto atividade, elemento

de despesa e respectivas unidades orçamentárias

Artigo 40 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário,

Paço Municipal Dr. José Cunha de 2020.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITUR,A DO ]IIUNTCÍPIO DE PRESTDENTE üÉDICI

SECRETARIA IiIUNICIPAL DE PLÂNE,A]iIEÍ{TO - SE]iIPLAN
GABII{ETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 06412020
M ENSAGEM JUSTIFICATIVA

Exce I e ntíssi m a Se n ho ra Verea d ora Pres i d e ntq

Excele ntíssi mos Sen hores Ve read o res :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a

esta r. Casa de Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas

Excelências, Projeto de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de credito

adicional especial por excesso de arrecadação no valor de Rg 13:700,00 (treze

mil e setecentos reais), proveniente de recurso do cofinanciamento do Governo

do Federal; bem como, criar projeto atividade para atender as necessidades

emergenciais do Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS, durante o
combate a pandemia do coronavirus (COVID 19).

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado
pelas Leis que norteiam a Administração Pública, e o cálculo se encontra

disciplinado no art. 43 da lei 4.320/64, parágrafos 30 e 40:

Art. 43. A abertura dos créditos
suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para
ocorrer a despesa e será precedida de
expostçao JusufrcaÚva:

il - os provenientes de ex@sso de
arrecadação;

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação,
para os fins deste artigo, o saldo positivo das
diferençs acumuladas mês a mês entre a
arrecadaçãoprevistaearealizada,
considerando-se, ainda, a tendência do
exercício.

§ 4o Para o fim de apurar os recursos
utilizáveis, proveniefites de excesso de
arrecadação,. dedgzir-se-á a importância dos
créditos extraqfrÍnários abúos no exercício,

Batlsta, no
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SECRETARTA MUÍ{ICIPAL DÉ PLANÉJAI'IENTO - SEMPLÂN
GABINETE DO PREFEITO

Serve-se desta o chefe do executivo, para €ncaminhar cópias dos

documentos comprobatórios referente ao pleito deste projeto, que serviram

como base de cálculo do excesso de arrecadaçâo, para apreciação desta casa de

Leis.

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos

votos de elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor

de Vossas Excelências para Os esclarecimentos que se fizerem neceSSárioS.

Paço Municipa I Dr. José Cunha e Silva Jr.,ZO a" or*U.o de 2020'

DE ALENCAR
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ESTADO DE R,ONDONIA
pn=rrmrnr oõÍüiicipro oe pnrsror rE MÉDtcr

SEGRETATTA üUNICIPAL DE PLAI{EJAI'IET{TO - SEÍiIPLA'{
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 06412020

SUPLEMENTAçÃO

SECRETARIA M U NICIPAL DE ASSIST. SOCIAL' SEI'IAS

cóDIGO ESPECIFICAçÃO
ELEMENTO

DESPESA
FICHA VALOR R$

08.243.0016.2176.0000

Programa Enfrentamento da
emergência de saúde Pública-
Bloco Proteção EsPecial Para
ações de combate ao COVID 19
Portaria 378/2020

3.3.90.30.00

,

566 l3.7OO,OO

TOTAL tu R$ 13.7OO,OO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PITEFEITURA OO T'IIUI'TICíPIO DE PRESIDENTE MEDICI

Mernorando Nn /71IGAB/SEMAS/2020'

Da li':rrretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

Par:r: f]iretor do Orçamento

SUPLÉfT.lENTA}t

Presidente MédiçL22 de outubro de 2020'

Assunto: Solicitação de abertura de Credito Adicional Especial por exce-sso-de arrecadação

progra :n Er.Íi.êntamenro oããrãrgcn"ia da _s-aúde 
pública - Bloco Proteçâo Especial para açõ

de:r,+,t;ate ar coVtD ríÉ"rtàiú g78t2o2o - cofinanciamento do Governo do Federal pe

atender o FMAS. n"p"""rão.-Érliài ú"ãiãnãio" As_sistência social FNAS ao Fundo Municipal

proteção sociat Especial ilÃ";;]; i;õá:â ô;à iorrente no 22.454-5 do Banco do Brasil s/

1.Ver:1,,))Iín..,iJdeste,solicitardoVossaSenhoriaqueenvieaoPoderLegislativomunicipal't

nr"',:eli"-elq#Êüs;ft;t:'ffism*:,n6;5iglJ?'Éif'tif,;It'iif,
Êirc?ür.iàiãaí rtãÂésistbncia Social - fMAS goq
da r|,', r,,'rência oa sauae'püoiü-- ãiãào iióteçao. esõãõiat-párã aÇões de cómbate ao covlD

Éã,iã,i. Íiriiàôãri - Õõnijffffi;"õ'ããêovd[ijào Éãaeral'para aiender o FMAS.

) As cr_s,)Êsas ,Jevêrâo ser criadas dentro no orçamento vigente do FMAS na seguinte Funcior
' ff"õâ,íãíüá ;êáegonãs EconÔmicas abaixo discriminadas:

Fungáo Programátlca cât. Econ. CA FR

ih

Valor R$



int(rgrírrão o ciclo orçâmentário (PPA, LDO e LOA).

As despesas para abertura deste crédito Adicional e..spe.cia! no valor. de R$ 13.700,00 ltr"-.p .Ti
setecêntos reàis). serão oriunda do recurso extraordinário do

úi:i;jrislslsx§:iilis*Ea-msmsipls,-para atender _as emergencra prlbli
OuiaJ,iê Jco,niiate a Panclemia do coronavírus (COVID 1 9), na categorià econômica de custeic

Municipal de Assistência
resultados e a

Social deverá
de

apreciar, acompanhar e fiscalizar
Contas dos recursos repassadosos

S.. Sem mais para o momento nos colocamos a dispos.ição para .quaisquer esclarecimentos,
aprovoilamod a ensejo pâra externar nossos votos de estima e consideração.

Av. São João Batista, no '1613 - Centro - Presidênte Medici / RO'CEP: 76.916-000

"w$ry:p-r_e_gi-de-{!!gme-qj9i :19: g-gyjEl 
"

- Íãi!rií-r/r ,Docuntento assinado eletronicamente por MARLI APARECIDA SANTOS MARIALVA' Secrotarla

;ffi;i r-;'tr&trãl#ffi,f 
10:0e' horário de Presidente Médici/Ro' com rurcro no art' 18 do

,:Documento assinado eletronicamente por IVO FERREIRA MAC-HADO' CONTADOR GERAL DO

,iúUrurctpfO, em 2SllOtZO2O às 12:24, hotáÍio de Presidente Médici/RO, com Íulcro no art' 18 do

Decreto no 230 de 26/1'í12019.

A autenticidade deste documenlo pode ser conferida no site IAL!.jÜL3â20i5ô§9, informando o lD 50616 e

o.código verificador BF5DEA31.

Docto lD: 50ô16 v1

À O CMAS Conselho
implementação das
fornrú cii


